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O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL CRIMINAL – CAOCRIM do 

Ministério Público do Estado da Bahia, com fundamento nos arts. 33, inciso II, da Lei 

nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), bem como nos termos do 

art. 46, incisos I, II e V da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 

3º, IV do Ato Normativo nº 20/2010, tendo em vista a pandemia do Coronavírus 

(COVID 19) e os meios de enfrentamento constantes em atos administrativos, editados 

pelos Executivos Federal, Estadual e Municipal, e, considerando a necessidade de 

abordar os reflexos penais trazidos pelas referidas normas e por condutas que vêm 

sendo noticiadas pelos meios de comunicação,  

 

RESOLVE expedir as presente INFORMAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA Nº 

01/2020 - CAOCRIM, sem caráter vinculativo, aos órgãos de execução do Ministério 

Público do Estado da Bahia com atuação na área criminal, a fim de sintetizar os 

principais atos normativos de combate e prevenção à pandemia da COVID-19, editados 

até esta data no Estado da Bahia, e pontuar aspectos penais relevantes, fundamentando-

se no que se segue: 

 

EMENTA: PANDEMIA COVID 19 – 

ATOS ADMINISTRATIVOS – 

EXECUTIVO – ASPECTOS PENAIS 

RELEVANTES 
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I - PRINCIPAIS ATOS NORMATIVOS EDITADOS PELAS AUTORIDADES 

PÚBLICAS 

 

 Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde - OMS declarou 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - ESPII, ante à infecção 

humana causada pelo novo coronavírus (COVID-19). Neste sentido, o Congresso 

Nacional, em 06 de fevereiro do corrente ano, editou a Lei nº 13.979/2020, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da referida emergência de saúde pública 

decorrente do coronavírus. Em 02 de março, a Medida Provisória 926/2020 provocou 

alterações na mencionada Lei, para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, 

serviços e insumos destinados ao enfrentamento do viral.  

 

Em 11 de março de 2020, diante da disseminação mundial do vírus e do elevado 

número de mortes, a OMS classificou o surto como uma pandemia, levando à 

expedição, na mesma data, da Portaria 356/2020 pelo Ministério da Saúde, que passou a 

regulamentar e operacionalizar as disposições constantes na Lei nº 13.979/20. 

 

 O artigo 3º da Lei 13.979/2020 elenca as seguintes medidas a serem adotadas: 

 

 Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito 

de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 926, de 2020):  

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa), por rodovias, portos ou aeroportos; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou 

aeroportos de: (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm#art1
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-356-de-11-de-marco-de-2020-247538346
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm#art1
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a) entrada e saída do País; e (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Incluído pela Medida Provisória nº 

926, de 2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

[...] 

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos 

previstos em lei. (grifos nossos) 
 

Já o artigo 5º da Portaria nº. 356 prevê a responsabilização, na forma da lei, 

daqueles que descumprirem as medidas de isolamento e de quarentena, nos seguintes 

termos: 

 

Art. 5º O descumprimento das medidas de isolamento e quarentena previstas nesta 

Portaria acarretará a responsabilização, nos termos previstos em lei. 

 

Parágrafo único. Caberá ao médico ou agente de vigilância epidemiológica informar 

à autoridade policial e Ministério Público sobre o descumprimento de que trata o 

caput. 

 

Em 17/03/2020, diante do cenário de urgência, os Ministérios da Justiça e 

Segurança Pública e da Saúde publicaram portaria conjunta (Portaria Interministerial nº 

05/2020), definindo expressamente as consequências legais, inclusive criminais, para o 

descumprimento das medidas de prevenção à disseminação do coronavírus, dispondo 

sobre a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 

previstas na Lei 13.979/2020, enfrentando, pormenorizadamente, as consequências 

acerca do descumprimento das medidas previstas em lei, conforme abaixo transcrito:  

 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a compulsoriedade das medidas de enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19), bem como sobre a responsabilidade pelo seu 

descumprimento, nos termos do § 4º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020.  

Art. 2º Na hipótese de serem adotadas pelas autoridades competentes as medidas 

emergenciais previstas nos incisos I, II, III, V, VI e VII do caput do art. 3º da Lei nº 

13.979, de 2020, as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário.  

Parágrafo único. Para fins do caput, são consideradas autoridades competentes as 

previstas no § 7º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm#art1
https://www.conjur.com.br/dl/governo-edita-portaria-autorizando.pdf
https://www.conjur.com.br/dl/governo-edita-portaria-autorizando.pdf
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Art. 3º O descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de 

2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes 

infratores.  

§ 1º O servidor público que concorrer para o descumprimento das medidas previstas 

no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, ficará sujeito à responsabilidade administrativa 

disciplinar, nos termos da lei.  

§ 2º Se o descumprimento de que trata o caput ensejar ônus financeiro ao Sistema 

Único de Saúde - SUS, o Ministério da Saúde encaminhará o fato à ciência da 

Advocacia-Geral da União, para a adoção das medidas de reparação de danos 

materiais em face do agente infrator. 

§ 3º As medidas de reparação de danos materiais, de que trata o § 2º, dar-se-ão sem 

prejuízo de eventuais demandas movidas por particulares afetados pela conduta do 

agente infrator.  

Art. 4º O descumprimento das medidas previstas no inciso I e nas alíneas "a", 

"b" e "e" do inciso III do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá 

sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos art. 268 e art. 330 do 

Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, se o fato não 

constituir crime mais grave.  

§ 1º Nas hipóteses de isolamento, para configuração do descumprimento de que trata 

o caput, há necessidade de comunicação prévia à pessoa afetada sobre a 

compulsoriedade da medida, nos termos do § 7º do art. 3º da Portaria nº 

356/GM/MS, de 11 de março de 2020.  

§ 2º Para as hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "e" do inciso III do caput do 

art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, a compulsoriedade das medidas depende, nos 

termos do art. 6º da Portaria nº 356/GM/MS, de 2020, de indicação médica ou de 

profissional de saúde.  

Art. 5º O descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às 

sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, se o fato não constituir crime mais grave.  

Parágrafo único. A compulsoriedade da medida de quarentena depende de ato 

específico das autoridades competentes, nos termos do § 1º do art. 4º da 

Portaria nº 356/GM/MS, de 2020.  

Art. 6º Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os profissionais de 

saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os agentes de vigilância 

epidemiológica poderão solicitar o auxílio de força policial nos casos de recusa ou 

desobediência por parte de pessoa submetida às medidas previstas nos art. 4º e art. 

5º.  

Art. 7º A autoridade policial poderá lavrar termo circunstanciado por infração de 

menor potencial ofensivo em face do agente que for surpreendido na prática dos 

crimes mencionados nos art. 4º e art. 5º, na forma da legislação processual vigente.  

Parágrafo único. Não se imporá prisão ao agente que assinar termo de compromisso 

de comparecer aos atos do processo e de cumprir as medidas estabelecidas no art. 3º 

da Lei nº 13.979, de 2020. 

Art. 9º Na hipótese de configuração de crime mais grave ou concurso de crimes e 

quando, excepcionalmente, houver imposição de prisão ao agente infrator, 

recomenda-se que as autoridades policial e judicial tomem providências para que ele 

seja mantido em estabelecimento ou cela separada dos demais presos.  

Parágrafo único. A manutenção, revogação ou substituição da prisão por medidas 

alternativas dependerá de apreciação judicial, de acordo com a legislação processual 

vigente.” (grifos nossos)  
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Seguindo a linha de enfrentamento adotada pelo Governo Federal, gestores 

públicos das esferas estaduais e municipais também decretaram medidas emergenciais, 

visando conter a disseminação do vírus. 

 

Na Bahia, o Governo do Estado editou, em 17/03/2020, o Decreto nº 

19.529/2020 e, em 18/03/2020, o Decreto nº 19.549/2020, regulamentando as medidas 

temporárias para enfrentamento do novo vírus e declarando situação de emergência em 

todo território baiano. Dessa forma, as medidas atingem toda a população baiana e 

compreendem o seguinte: 

 

Decreto 19.529/2020: 

 

Art. 3º - Para o enfrentamento da emergência de saúde a que se refere o art. 1º deste 

Decreto, poderão ser adotadas as seguintes medidas: 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; 

e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - requisição de bens, serviços e produtos de pessoas naturais e jurídicas, hipótese 

em que será garantido o pagamento posterior de justa indenização; 

VII - fechamento de empreendimentos privados e equipamentos públicos de uso 

comum e coletivos. 

§ 1º - Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e bagagens no 

âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo de evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das demais que não estejam doentes, ou ainda bagagens, contêineres, 

animais e meios de transporte, no âmbito de suacompetência, com o objetivo de 

evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus. 

[...] 

Art. 4º - As pessoas com quadro de COVID-19, confirmado laboratorialmente ou 

por meio de quadro clínico-epidemiológico, nos termos definidos pelo Ministério da 

Saúde, devem obrigatória e imediatamente permanecer em isolamento domiciliar 

mandatório.  

Parágrafo único - Não poderão sair do isolamento sem liberação explícita da 

Autoridade Sanitária local, representada por médico ou equipe técnica da vigilância 

epidemiológica. 

[...] 

Art. 7º - Em função dos casos confirmados de coronavírus nos Municípios de 

Salvador, Feira de Santana, Porto Seguro e Prado, ficam suspensos, pelo período de 

30 (trinta) dias - (Redação de acordo com o decreto 19.532 de 17 de março de 

2020):  

http://www.secom.ba.gov.br/arquivos/File/COVID_Decretos/DECRETO1952920.pdf
http://www.secom.ba.gov.br/arquivos/File/COVID_Decretos/DECRETO1952920.pdf
http://www.secom.ba.gov.br/arquivos/File/COVID_Decretos/DECRETO1954920.pdf
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I - os eventos e atividades com a presença de público superior a 50 (cinquenta) 

pessoas, ainda que previamente autorizados, que envolvem aglomeração de pessoas, 

tais como: eventos desportivos, religiosos, shows, feiras, circos, eventos científicos, 

passeatas e afins, bem como aulas em academias de dança e ginástica - (Redação de 

acordo com o decreto 19.532 de 17 de março de 2020); [...] 

Art. 12. [...]  

§ 2º Todo servidor estadual com exposição ao coronavírus, transmissor da COVID-

19, através de contato próximo com pessoas que tiveram a doença ou que estiveram 

em locais com transmissão sustentada e comunitária da doença, ou ainda que 

retornar do exterior, seja por gozo de férias ou eventuais licenças, deverá efetuar 

comunicação imediata à Secretaria da Saúde e permanecer em isolamento domiciliar 

por 14 (quatorze) dias, mesmo que não apresente qualquer sintoma, devendo 

aguardar orientações da referida Secretaria. 

 

Decreto 19.549/2020: 

 

Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência em todo o território baiano, em 

virtude do desastre classificado e codificado como Doença Infecciosa Viral - 

COBRADE 1.5.1.1.0, conforme Instrução Normativa do Ministério da Integração 

Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento 

à COVID-19.  

Art. 2º - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos estaduais, no âmbito das 

suas competências, para envidar esforços no intuito de apoiar as ações de resposta ao 

desastre, reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 4º - Fica estendido a todos os Municípios do Estado da Bahia o disposto no 

art. 7º do Decreto nº 19.529, de 16 de março de 2020.  

Art. 5º - Ficam suspensas, pelo período de 10 (dez) dias, a partir da primeira 

hora do dia 20 de março de 2020, a circulação e a saída, e, a partir da nona 

hora do dia 20 de março de 2020, a chegada:  

I - de qualquer transporte coletivo intermunicipal, público e privado, 

rodoviário e hidroviário, nas modalidades regular, fretamento, complementar, 

alternativo e de vans, nos Municípios de Salvador, Feira de Santana, Porto 

Seguro, Prado, Lauro de Freitas, Simões Filho, Vera Cruz e Itaparica;  

II - de ônibus interestaduais, no território do Estado da Bahia  

[...] 

Art. 6º Ficam suspensos, a partir de 23 de março de 2020, os atendimentos 

presenciais do Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC nos Municípios de 

Salvador, Feira de Santana, Porto Seguro, Prado, Lauro de Freitas e Simões Filho. 

Art. 7º A Polícia Militar da Bahia - PMBA e a AGERBA realizarão a fiscalização do 

quanto disposto no art. 5º deste Decreto, com eventual apoio das Guardas 

Municipais. 
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Parágrafo único - O descumprimento de suspensão prevista no art. 5º deste Decreto 

importará na apreensão imediata do veículo de transporte, público ou particular, sem 

prejuízo do ajuizamento de ações penais e cíveis, bem como da aplicação de 

sanções administrativas (grifos nossos). 

 

Posteriormente, foram editados os Decretos n. 19550/2020, 19553/2020, 

19554/2020, 19555/2020, 19567/2020 e 19569/2020, estendendo as restrições de 

transporte aludidas no Decreto n. 19549/220, também para os Municípios onde foram 

confirmados casos de COVID-19, a saber: Ilhéus, Itabuna, Itacaré, Camaçari, Luís 

Eduardo Magalhães, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Guanambi e Vitória da Conquista, 

Santa Maria da Vitória, Correntina, Entre Rios, Jequié, Brumado, Conceição do Jacuípe, 

Juazeiro,  Teixeira de Freitas e Nova Soure. 

 

A par dessas normas de âmbito estadual, diversos Municípios editaram Decretos 

e Atos Normativos específicos estabelecendo restrições ao deslocamento e uso de bens 

públicos, e a oferta de bens e serviços no âmbito dos respectivos territórios, a exemplo 

dos Decretos 32.272/29020 e 32280/2020, do Município de Salvador, que determinaram 

o fechamento de escolas, clubes sociais recreativos e esportivos, clínicas de estética e 

salões de beleza, bares, restaurantes e lanchonetes, lojas de conveniência,  proibição de 

eventos e serviços, fechamento de praias, redução na frota de ônibus, entre outros. 

 

Impende, destarte, que os Promotores de Justiça tenham conhecimento dos atos 

normativos dos Municípios que compõem suas respectivas Comarcas de atuação, que 

determinam ou recomendam medidas de prevenção à disseminação da COVID-19, haja 

vista que o descumprimento pode dar ensejo à prática de alguns ilícitos criminais abaixo 

listados. 

 

Delimitados, assim, os principais atos normativos editados pelo Poder Público 

para a prevenção da COVID-19, em âmbito Federal e Estadual, impõe-se tecer breves 

considerações acerca dos principais crimes passíveis de serem praticados neste período 

de exceção. 
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II - CRIMES DECORRENTES DO DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS 

DETERMINADAS PELAS AUTORIDADES COMPETENTES 

 

1. O descumprimento das determinações elencadas nos atos normativos supra 

referidos caracteriza, de plano, o tipo penal previsto no artigo 268 do Código Penal, 

compreendido no rol dos crimes contra a saúde pública, in verbis: 

 

Infração de medida sanitária preventiva 

 

Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa: 

 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 

 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou 

enfermeiro. 

 

Trata-se, de norma penal em branco, uma vez que depende de norma 

regulamentadora (leis, decretos, regulamento ou portaria), que pode ser exarada pela 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, destinada a impedir a introdução ou 

propagação de doença contagiosa.  

 

No caso em tela, diante da pandemia do coronavírus, temos como normas 

complementadoras a Lei nº 13.979/20 e suas regulamentações, incluindo a Portaria 

Interministerial n. 05/2020, e os demais Decretos Estaduais e Municipais que limitam a 

circulação de pessoas e a oferta de bens e serviços, acima referidos.  

 

A título de ilustração, praticará o crime de infração de medida sanitária 

preventiva o agente que, mesmo após receber determinação para que realize 

compulsoriamente exame médico, deixar de realizá-lo (artigo 3º, inciso III, alínea “a”, 

da Lei 13.979/2020), bem como o agente que, isolado por determinação médica ou do 

agente de vigilância epidemiológica, vier a fugir (artigo 3º, inciso I, da Lei 

13.979/2020).  
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Saliente-se que a expressão “determinação” revela tratar-se de uma ordem de 

cunho imperativo ou obrigatório. Neste contexto, cabe destacar a relevância da Portaria 

Interministerial n. 05/2020, que dispôs sobre a “compulsoriedade” das medidas de 

enfrentamento da emergência de saúde pública previstas na Lei nº 13.979/20.  

 

Do mesmo modo, o art. 3º do Decreto 19.529/2020 prevê, como forma de 

enfrentamento da emergência mundial, a realização compulsória de procedimentos 

médico/clínicos, com vistas à investigação e prevenção contra a propagação do vírus, 

medidas estas que, nos termos do art. 3º, parágrafo 1º, da Portaria n. 356/2020, do 

Ministério da Saúde, devem ser determinadas por médico ou por autoridade sanitária.  

Outrossim, o parágrafo único do art. 5º do Decreto Estadual n. 19.549/2020, prevê que o 

descumprimento da suspensão de circulação de transportes coletivo intermunicipal, 

público e privado, rodoviário e hidroviário, nas modalidades regular, fretamento, 

complementar, alternativo e de vans, importará, além da responsabilização 

administrativa, no ajuizamento de ações penais, o que denota a obrigatoriedade da sua 

observância.  

 

Assim sendo, trata-se, o delito do art. 268 do Código Penal, de crime formal e de 

perigo abstrato, que independe de resultado naturalístico, consumando-se com a simples 

violação da determinação do poder público, pouco importando venha a doença 

contagiosa a ser efetivamente introduzida ou propagada. 

 

  A tentativa é admissível, que ocorrerá quando o agente descumprir a 

determinação do poder público, iniciando os atos executórios, e for impedido de 

continuar por circunstâncias alheias à sua vontade. Por exemplo: pessoa que está 

impedida de sair de casa em virtude de isolamento domiciliar, mas tenta sair e é flagrada 

pela polícia antes de consumar o intento.  

 

Qualquer pessoa pode figurar como sujeito ativo do crime (crime comum), mas 

cabe a ressalva de que a causa de aumento de pena, prevista no parágrafo único do 
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artigo 268 do Código Penal, só se aplica quando o agente for funcionário da saúde 

pública ou exercer a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro. 

 

2. Outrossim, para os casos em que ainda não há “determinação” do Poder Público, 

mas apenas “recomendações” de condutas a serem adotadas para impedir, de forma 

preventiva, a propagação do vírus - como, por exemplo, o recolhimento domiciliar de 

pessoas assintomáticas, ou a submissão a exames médicos e clínicos daqueles que 

voltaram do exterior, ou que tiveram contatos próximos com pessoas infectadas pelo 

COVID-19 - embora não se possa falar, em caso de descumprimento, na prática do 

crime tipificado no art. 268 do Código Penal, em caso de dolo, direto ou eventual, pode 

restar caracterizado o delito tipificado no art. 132 do mesmo diploma legal, que assim 

reza: 

 

Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente: 

 

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

 

 Trata-se, destarte, de norma penal tida como “soldado de reserva”, também de 

perigo abstrato, independendo de resultado naturalístico, bastando que o agente aja com 

dolo (direto ou eventual), no sentido de expor a saúde ou a vida de outrem a perigo 

direto ou iminente, e que a conduta não configure delito mais grave. 

 

3. A Portaria Interministerial n. 05/2002, supra citada, menciona, ainda, 

expressamente o crime de desobediência, tipificado no artigo 330 do Código Penal, 

nas hipóteses de não observância das determinações do poder público destinadas a 

impedir introdução ou propagação do COVID-19, que subsistirá nas hipóteses de não 

configuração de crimes mais graves, ou em concurso formal com o delito tipificado 

no art. 268 do Código Penal. 

  

III - ELEVAÇÃO ARBITRÁRIA E SEM JUSTA CAUSA DE PREÇOS DE 

PRODUTOS 
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4. Para além da tipificação penal acerca do descumprimento das medidas impostas 

pelo Poder Público para prevenir a propagação do vírus, há que se analisar a conduta de 

comerciantes que estão aproveitando o momento trágico e da escassez de bens para 

elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos comercializados, em especial do 

“álcool em gel”, máscaras e luvas.  

 

Nesse diapasão, impõe-se asseverar, inicialmente, que o art. 39, X, do CDC, dispõe 

que é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços elevar, sem justa causa, o preço de 

produtos ou serviços. A livre concorrência não autoriza o fornecedor a fixar preço 

aleatório, sem critérios, sobretudo em momentos de crise, em que a população necessita 

acessar produtos essenciais, como ocorre nos dias atuais em relação ao álcool em gel, 

máscaras e luvas.  

 

O aproveitamento da escassez do bem, com a fixação de valores abusivos e aumento 

arbitrário de lucro, configura não só infração ao Código de Defesa do Consumidor, mas 

igualmente crime contra a economia popular, tipificado no art. 4º, b, da Lei n. 

1.521/51:  

 

Art. 4º. Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se 

considerando:  

(...)  

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente necessidade, 

inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda o quinto 

do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida.  

 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco mil a vinte mil 

cruzeiros. (grifos nossos). 

 

IV - PRODUÇÃO E VENDA DE ÁLCOOL EM GEL FALSIFICADO OU 

ADULTERADO 

 

5. Da mesma forma ocorre com a produção e venda de álcool em gel falsificado 

ou adulterado, que pode caracterizar, a depender das circunstâncias do caso concreto, o 

delito tipificado no art. 273, parágrafo 1º-A (já que o álcool gel é inegavelmente 

saneante), do Código Penal, in verbis: 
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Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais: (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

9.677, de 2.7.1998) 

 

 § 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em 

depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o 

produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. (Redação dada pela Lei nº 

9.677, de 2.7.1998) 

 

 § 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, 

as matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de 

uso em diagnóstico. 

 

Trata-se de crime hediondo, de ação múltipla (se consuma com a prática de 

quaisquer dos verbos nucleares do tipo), e com penas bastante elevadas. 

 

Alternativamente, todavia, dependendo das circunstâncias do caso concreto, 

pode-se pensar na subsunção da conduta aos crimes contra as relações de consumo 

previstos no art. 7º incisos II e IX, da Lei 8.137/90, e que permitem, inclusive, a 

caracterização da modalidade culposa: 

 

Art. 7° Constitui crime contra as relações de consumo: 

[...] 

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso 

ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não 

corresponda à respectiva classificação oficial; 

[...] 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, 

entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo; 

 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 

 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade 

culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta 

parte. 

 

V - OUTROS CRIMES CORRELATOS 

 

6. Outro tipo penal que merece atenção, e que pode restar caracterizado nesse 

período, é o de perigo de contágio de moléstia grave, previsto no artigo 131 do 

mesmo diploma legal: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art273
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art273
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art273
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art273
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art273
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Perigo de contágio de moléstia grave 

 

Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de que está 

contaminado, ato capaz de produzir o contágio: 

 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

 

A referida norma incriminadora visa punir o agente que age para transmitir a 

moléstia grave de que está contaminado, exigindo, portanto, além do dolo genérico, 

um especial fim de agir. Como o legislador não definiu o que são moléstias graves, 

trata-se também de norma penal em branco, dependendo de complementação.  

 

Considerando que há lei e portarias classificando o coronavírus como doença 

grave, ensejadora de situação de emergência em saúde pública, a conduta daquele que, 

sabendo estar contaminado com o referido vírus, pratica ato capaz de produzir o 

contágio, com o fim de transmitir a moléstia a outrem, poderá caracterizar a prática 

descrita no tipo penal previsto no artigo 131 do Código Penal.  

 

Para a caracterização do referido crime, basta a ação com a finalidade de 

transmitir a doença, ainda que não haja a efetiva produção do resultado pretendido 

(crime formal). Ou seja, basta qualquer tipo de contato – direto ou indireto – desde que 

sua finalidade seja a transmissão de moléstia grave. 

 

7. Passível de verificação, ainda, é o artigo 267 do Código Penal, o qual tipifica o 

crime de epidemia, nos seguintes termos:  

 

Art. 267 - Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

 

§ 1º - Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  

 

§ 2º - No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta 

morte, de dois a quatro anos.  
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Entendemos que o delito em questão pode ser praticado quando determinada 

pessoa, sabendo estar contaminada por determinado vírus ou quando o deveria saber, 

causa epidemia.  

 

Segundo as lições de Cleber Masson1: a epidemia “é o contágio de uma doença 

infecciosa que atinge grande número de pessoas habitantes da mesma localidade ou 

região”.  

 

Importa observar que o reconhecimento, pela OMS, da pandemia, não exclui a 

possibilidade da prática do referido crime, haja vista que os conceitos não se 

confundem. A pandemia nada mais é que a epidemia que se alastra de forma 

desproporcional e simultaneamente em várias regiões, difundindo-se por diversos 

países, enquanto a epidemia é a doença que se manifesta em determinada região. Para 

exemplificar, em que pese o reconhecimento da pandemia do COVID-19 a nível 

mundial, nada impede que alguém contaminado dissemine o vírus em região do interior 

que se encontrava, até o momento, livre da doença. 

 

Trata-se de crime material, consumando-se apenas com a contaminação de 

grande número de pessoas em certa região/localidade. Ademais, nos termos do 

entendimento do já citado jurista Cleber Masson2: “É crime de perigo comum e 

concreto, razão pela qual se exige a comprovação do risco efetivo à saúde de pessoas 

indeterminadas. (...) É imprescindível, portanto, seja a moléstia grave e de fácil 

propagação, pois, caso contrário, não existiria perigo real à coletividade.”  

 

Tal definição se amolda perfeitamente ao Coronavírus, diante da sua propagação 

acelerada e em escala geométrica. Importante frisar a existência da forma culposa, 

quando a propagação dos germes patogênicos surge em razão da imprudência, 

negligência ou imperícia do sujeito ativo, que, assim, viola o dever objetivo de 

cuidado imposto a todos, cuja pena é de detenção de um a dois anos e, se a ação culposa 

resultar em morte, a pena cominada é de dois a quatro anos. 

 
1 MASSON, Cleber. Direito Penal. Editora Método, 4ª edição, pg. 301.   
2 MASSON, Cleber. Op. Cit., pg. 302-303.   
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8. Tem-se, ainda, o crime de Omissão de Notificação de Doença, capitulado no 

artigo 269 do Código Penal:  

 

Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação 

é compulsória:  

 

Pena detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

À semelhança das demais doenças infectocontagiosas, a confirmação dos casos 

de infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19) deve ser comunicada pelos 

médicos às autoridades de saúde.  

 

Trata-se de crime próprio (somente pode ser praticado pelo médico) e de norma 

penal em branco, que encontra na Portaria MS 356/20 e na Portaria Interministerial nº 

05/2020, dos Ministérios da Justiça e Segurança Pública e da Saúde, sua 

complementação.  

 

9. Outra conduta passível de configuração durante o período de exceção em que 

nos encontramos é aquela tipificada no art. 41 do Decreto-Lei nº 3.688/1941 (Lei das 

Contravenções Penais), que pune aquele que “provocar alarma, anunciando desastre ou 

perigo inexistente, ou praticar qualquer ato capaz de produzir pânico ou tumulto”, com 

pena de prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa. 

 

Trata-se de conduta dolosa, ou seja, não é o caso do indivíduo que acredita estar 

infectado pelo vírus, procura atendimento hospitalar e descobre que tinha apenas uma 

gripe simples, mas daquele que sabe não estar doente e age com intenção de anunciar 

perigo inexistente ou causar pânico ou tumulto. 

 

10. Por fim, outra conduta que merece atenção, é a prática de charlatanismo, 

também inserido no rol dos crimes contra a saúde pública, previsto no art. 283 do 

Código Penal, in verbis: 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/110062/lei-das-contravencoes-penais-decreto-lei-3688-41
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/110062/lei-das-contravencoes-penais-decreto-lei-3688-41
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Charlatanismo 

 

Art. 283 - Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível: 

 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

 

O dispositivo ganha importância na seara do combate à pandemia de COVID-19. 

A imprensa divulgou recentemente que o Conselho Regional de Medicina de São Paulo 

(CREMESP) vem analisando anúncio feito por uma médica em suas redes sociais, de 

um “soro da imunidade” por ela exposto à venda, o qual auxiliaria na prevenção do 

contágio. A conduta descrita no referido tipo penal se trata de comportamento 

fraudulento que coloca em risco a saúde pública.  

 

São estas as breves considerações deste Centro de Apoio acerca das condutas 

mais comumente passíveis de caracterizar ilícitos criminais neste período de prevenção 

à COVID-19. 

 

Outrossim, tendo em vista a constante alteração dos atos administrativos 

regentes da matéria, em acompanhamento à evolução da pandemia do COVID-19, 

colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

 

Salvador, 26 de março de 2020. 

 

André Luis Lavigne Mota 

Promotor de Justiça 

Coordenador 


